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AlfeRA O Anr. lo DA LEI MUTqICIPAL No

356t2011 ALTERADA PELA Let 53912A21 ,

eUE "DtSPôe SOBRE A REGUTÂMENTAÇÃO

DO TRANSPORTE DE ALUGUEL NA

MODALIDADE TAXI A SER REALIZADO NO

ÂMero DA CIRçUNSçRIÇÃO Do MuutcÍpto

DE VERTENTE DO LÉNIO, NOS TERMOS DO

CÓOICO DE TNNNS.IrO BNNSILEIRO. CTB E

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS''.
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OA PRETEITURA

O pREFEITO mUNlcIPAL DE VERTENTE DO LÉRrc, Estado do

Pernambuco, no uso da de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei

Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

AÉ. ío. O Art. 40 da Lei Municipal no 95612012, alterada pela Lei 53912021,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.40.onúmeromáximodepermissõesseráde80
(oitenta)."

Aú.20 Esta leientra em vigor na data da sua publicação.

Vertente do Lério- PE, 03 de maio de 2A24

fudeá
RENETO LINIA DE SALES

PnerEITo Do IIIIuT*IcíHo DE VERTENTE DO LÉruO

Severino Barbosa de Sales, 40 - centro - Vertente do Lério

893.il6/0001 -60. Fone/Fax.: (81)3634-
- CEP: 55.760-000
7156. Site.Praça

- PE. CNPJ no 40
www. vertentedolerio. Pe' oov' br


